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PORTARIAS
PORTARIA Nº 008 DE 21 DE JANEIRO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, 
ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Prefeito Roberto Dias Siena, 
matrícula funcional 888193, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.427.651-8/PR e do CPF 623.960.999-
49 (2) – duas diárias – no valor de R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais) para viagem à Cidade de Curitiba – PR, 
Referente à agenda no DER – Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, para receber um equipamento no 
seguinte programa “Doação de equipamentos e veículos 
pesados considerados inservíveis e ou desnecessários ao 
DER/PR”, Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, 
Secretaria do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo 
do Estado do Paraná e na SEIL – Secretaria de Estado 
de Infraestrutura Logística, entre os dias 21/01/2020 a 
23/01/2020 em conformidade com a Lei Municipal nº 
153/2000 e com o Decreto Municipal nº 041/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 21 de 
janeiro de 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

PORTARIA Nº 009 DE 21 DE JANEIRO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, 
ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Vice Prefeito Sérgio Yukio Nakata, 
matrícula 888194, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.469.198-1/PR e do CPF 623.964.209-68, (2) – 

duas diárias no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 
reais) para viagem à Cidade de Curitiba – PR. Referente à 
agenda no DER – Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem, para receber um equipamento no seguinte 
programa “Doação de equipamentos e veículos pesados 
considerados inservíveis e ou desnecessários ao DER/
PR”, Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, 
Secretaria do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo 
do Estado do Paraná e na SEIL – Secretaria de Estado 
de Infraestrutura Logística, entre os dias 21/01/2020 a 
23/01/2020 em conformidade com a Lei Municipal nº 
153/2000 e com o Decreto Municipal nº 041/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 21 de 
janeiro de 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

ANEXOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
002/2020

PEDIDO Nº 006/2020

Encontra-se aberto na Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Tamarana, o 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2020, 
Pedido nº006/2020, TIPO MENOR VALOR GLOBAL.

Objeto: A presente licitação tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de internet para as Secretarias e Departamentos e 
também para o Sistema de Monitoramento via Câmeras de 
Segurança, interligando com a central de monitoramento 
no destacamento da Polícia Militar da cidade para o 
Município de Tamarana - PR, conforme C.I. Nº 054/2020 
da Secretaria Municipal de Administração e Termo de 
Referência. 
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RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR: Das 
13:00 horas do dia 21/01/2020, até às 08:30 horas do dia 
03/02/2020. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇO: ÁS 
09:00 horas do dia 03/02/2020
Local: www.bnc.org.br “Acesso Identificado”

O Edital, em inteiro teor, estará à disposição dos 
interessados no Portal da Transparência da Prefeitura ou 
no SITE www.tamarana.pr.gov.br. 

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço 
acima.

Tamarana - PR, 20 de Janeiro de 2020.

Roberto da Silva
Secretário de Administração

ANEXOS CONTINUAM NA PRÓXIMA PÁGINA
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ANEXOS CONTINUAM NA PRÓXIMA PÁGINA
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ANEXOS CONTINUAM NA PRÓXIMA PÁGINA
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RATIFICAÇÃO 

Considerando estarem presentes os pressupostos 
autorizadores da legislação que rege a matéria, RATIFICO 
os termos das razões lançadas no presente procedimento, 
e AUTORIZO a contratação por DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, a empresa M.I DE CARVALHO 
EMERICH COMERCIO E SERVIÇOS inscrita no 
CNPJ: 28.419.352/0001-03, que forneceu o menor preço 
para os serviços de entrega de carnês de IPTU - Imposto 
Predial e Territorial Urbano e boleto da taxa de coleta de 
lixo (cota única) do exercício 2020. O trabalho deverá ser 
realizado in loco em toda área urbana do município no 
valor total de R$ 14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos 
Reais)), com fulcro no art. 24 inciso lI, da Lei Federal n° 
8.666/93.

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente 
ratificação e autorização sejam publicadas no Diário 
Oficial do Município, conforme prevê o art. 26, caput, do 
mesmo Diploma Legal.

Tamarana-Pr, 21 de Janeiro de 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO 

Considerando estarem presentes os pressupostos 
autorizadores da legislação que rege a matéria, RATIFICO 
os termos das razões lançadas no presente procedimento, 
e AUTORIZO a contratação por INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, a Associação de Moradores da 
Terra Indígena Apucaraninha inscrita no CNPJ sob nº 
81.877.201/0001-73, no valor total de R$ 108.088,11 
(Cento e Oito Mil, Oitenta e Oito Reais e Onze Centavos) 
ref. período de JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020, 
em 13 parcelas mensais de R$ 8.314,47 (Oito Mil, Trezentos 
e Quatorze Reais e Quarenta e Sete Centavos), com fulcro 
no art. 25 caput da Lei de Licitações N.º 8.666/93.

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente 
ratificação e autorização sejam publicadas no Diário 
Oficial do Município, conforme prevê o art. 26, caput, do 
mesmo Diploma Legal.

Tamarana, 21 de Janeiro de 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
PORTARIA Nº 4/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAMARANA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder 01 (uma) diária no valor total de R$600,00 
(seiscentos reais) ao agente público abaixo relacionado, de 
acordo com a Resolução Legislativa 001 de 20/02/2018, 
para viagem no dia 20/01/2020, para participar de Reunião 
junto à Superintendência do INCRA em Curitiba- PR, 
para tratar de assunto referente aos assentamentos no 
Município de Tamarana.

Edson de Souza

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
   
Tamarana, 20 de janeiro de 2020.

ANAUTO SOUZA DE GOUVEA
Presidente da Câmara
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